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Ofício nº 8/2022/SECSAUDE
 
 

 
Maringá, 20 de outubro de 2022.

 
 

Excelentíssima Senhora,
Cristianne Costa Lauer
Vereadora  
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
CEP: 87010-260 Avenida Papa João XXIII,239
  
Assunto: Resposta ao Requerimento
Referência:  Processo nº 01.02.00070442/2022.17
  

Excelentíssima Senhora,Vereadora
Vimos, através do presente, em atenção ao requerimento N.1318 informar que:
 
 1- As contratações de servidores públicos se dão por meio de concurso público.Há

previsão de abertura de edital para concurso público, com previsão de inclusão do cargo de
odontólogo, para o ano de 2023.

2- Referente a  colocação de mais uma cadeira odontológica na UBS Alvora
I,informamos que não existe no atual local espaço físico adequado para a instalação de uma nova
cadeira odontológica que cumpra as exigências de normas de biossegurança.

3- No tocante ao conserto de bombas a vácuo,informamos que está em fase final
processo licitatório para contratação de empresa para prestar serviço de manutenção preventiva
e corretiva das bombas a vácuo de todas as Unidades Básicas de Saúde do Município.

 
 

  
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Deborah Esperidião Fioroni, Coordenador(a) de
Serviço, em 20/10/2022, às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clóvis Augusto Melo, Secretário(a) de Saúde, em
21/10/2022, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0885398 e o código CRC 782B2EAE.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00070442/2022.17 SEI nº 0885398
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 3740/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 24 de outubro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1318/2022 (SEI nº 0872121),

apresentado pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento
público, relativamente à Unidade Básica de Saúde do Jardim Alvorada I, o quanto segue:

 
1 - se há possibilidade de determinar a contratação de mais um dentista para atuar

na mencionada unidade;
2 - se há possibilidade de determinar a aquisição de mais uma cadeira

odontológica para o local;
3 -  se há possibilidade de determinar o conserto da bomba de vácuo da cadeira

odontológica existente na unidade.
 
Respondendo aos questionamentos da parlamentar, anexamos a manifestação da

Secretaria Municipal de Saúde através do Ofício 8 (SEI nº 0885398).
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
24/10/2022, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0896339 e o código CRC BC3C4B63.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00070442/2022.17 SEI nº 0896339
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